
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFíCIO GP Nº 410/2015. IBIÚNA, 12 de novembro de 2015.

SENHOR PRESIDENTE:

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência através do Oficio GPC nº
434/2015, datado de 28 de outubro de 2015, encaminhando cópia do Requerimento nº
175/2015, de autoria da Nobre Vereador Dalberon Arrais Matias e subscritos pelos demais
Edis, estamos encaminhando, em anexo, as cópias solicitadas.

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa atenção de Vossa
Excelência, desde já agradeço aproveitando o ensejo para novar meus protestos de
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA.

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2015

Aos dezenove dias do mês de janeiro de 2015, nas dependências do
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE IBIÚNA, situada no Paço Municipal, sito a Avenida CapoManoel de
Oliveira Carvalho, 51, Centro - Ibiúna/SP., o Sr. Prefeito Municipal, Fabio Bello de

Oliveira, devidamente assessorado pelo Secretário dos Negócios Jurídicos, Otavio

Augusto Bueno Tedokon, e pela Secretária de Obras, Priscila Rossi Ferrer,

depois de ser homologado e adjudicado o objeto da Concorrência Pública n.o
009/2014, RESOLVE, nos termos do artigo 15, da Lei n° 8.666/93, combinado com o
artigo 13, do Decreto Municipal n° 160212009, registrar os preços para eventual
prestação de serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, reparações,

adaptações e modificações em escolas municipais, com fornecimento de

materiais e mão-de-obra especializada, observadas as condições enunciadas nas

cláusulas abaixo, oferecidos pela seguinte empresa:

Para este item foram registrados os preços oferecidos pela empresa Engez

Construções e Participações Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 08.996.838/0001-99,
com sede a Calçada das Salvias nO12, 1° andar, Centro Comercial Alphaville,

Barueri/SP, neste ato representada pelo Sr. Carlos Zicardi Junior, RG n° 32.449.345-
9, CPF/MF. n° 332.196.088-90, representados pelo percentual de 3,0% (três por
cento), a ser aplicado de forma uniforme e linear, sobre o orçamento básico e a
Tabela de Custos Unitários e Totais de Obras e Serviços da Prefeitura Municipal de
Ibiúna.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PRECOS, para eventual prestação r
de serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, reparações,

adaptações e modificações em escolas municipais, com fornecimento de~
materiais e mão-de-obra especializada, de conformidade com a proposta~ \ .
vencedora apresentada na Concorrência Pública n." 009/2014 como de seus ~\,

anexos, que integram este instrumento.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a partir

da data de sua assinatura.

2.2. Os preços são os constantes da proposta apresentada na Concorrência

Pública n° 009/2014, cujos valores ofertados por lote totalizam:

TOTAL GERAL DOS ITENS - R$ 1.750.385,40, (um milhão, setecentos e cinquenta
mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos).
2.3. Para efeito de contratação, nos primeiros 12 (doze) meses não haverá reajuste
dos preços contratados.

2.4. Os preços contratados poderão ser reajustados, de comum acordo entre as

partes, a cada período de 12 (doze) meses, com base na variação do índice FIPE -

OBRAS PÚBLICAS, Categoria Edificações - Geral, ocorrida entre a data de
apresentação das propostas (data base - 10) e da concessão do reajuste.
2.5. A periodicidade anual do reajuste será contada a partir da data de assinatura da
presente Ata de Registro de Preços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS SERViÇOS

3.1. O fornecimento do serviço registrado nesta Ata será efetuado mediante

encaminhamento da Ordem de Serviço - O.S.
3.1.1. Cada ordem conterá, no mínimo:
3.1.1.1.

3.1.1.2.
3.1.1.3.

3.1.1.4.

3.1.1.5.

Número da ata;
Quantidade do serviço a ser executado;
Descrição do serviço requisitado;

Local e prazo de entrega;

Dotação orçamentária onerada;
3.1.1.6. Valores;
3.1.1.7. Número do empenho.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DAS ~
EXECUÇÕES Cf
4.1. As eventuais prestações de serviços serão efetuadas mediante Ordens de~\
Serviço expedidas pela Secretaria de Projetos e Construções, de acordo com as~,
Especificações Técnicas constantes do Anexo VII do Edital de Co éorrência Pública
nO 009/2014.
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4.2. O Fornecedor deverá elaborar um orçamento preliminar, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, com base nos preços registrados. Em casos de urgência, este prazo

poderá ser reduzido para 24 (vinte e quatro) horas. O orçamento preliminar deverá
ser obrigatoriamente assinado pelo responsável técnico da empresa Fornecedora.
4.3. Aprovado o orçamento, a Administração deverá indicar dotação orçamentária,

para a qual será providenciada a respectiva Nota de Empenho, após o que será a

empresa Fornecedora convocada a retirar a Ordem de Serviço, no prazo de até 2
(dois) dias úteis.

4.4. Recebida a Ordem de Serviço, o Fornecedor deverá iniciar a execução dos
serviços em 05 (cinco) dias úteis ou em outro prazo a ser determinado pela Secretaria
de Obras.

4.5. O prazo de execução, constantes da "Ordem de Serviço", não poderá ultrapassar
90 (noventa) dias corridos.

4.6. Para serviços com prazo de execução superior a 30 (trinta) dias corridos, a

Fiscalização realizará medições mensais, até a conclusão final da Ordem de Serviço.
4.7. Os serviços, não poderão sofrer paralisação, por mais de 24 (vinte e quatro)
horas, em sua execução, sem justificativa devidamente aceita pela Administração.
4.8. Ao Fornecedor será facultada pedir a prorrogação de prazo, se ocorrer

interrupção dos trabalhos determinados por:

4.8.1 atos da Administração;

4.8.2 casos fortuitos ou de força maior e
4.8.3 más condições de tempo.
4.9. O Fornecedor obriga-se a executar até 5 (cinco) Ordens de Serviços
simultaneamente, sendo-lhe facultada a aceitação de Ordens de Serviço em maior
número.

5. MEDiÇÕES E CONDiÇÕES DE PAGAMENTOS

5.1 Mediante requerimentos apresentados à Prefeitura pelo Fornecedor, serão
efetuadas após decurso dos respectivos períodos, as medições dos serviços

prestados, desde que devidamente instruídas com a documentação necessária à ~\
verificação da respectiva medição. II I

5.2 O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades dos serviços

t
;,\

executados no período, aplicados os preços unitários propostos. ~ ~e<.~e
fi' '" ~
01O<~:-.\&._ ~0

\~~,o
~ -

--fI! -,(-v
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5.3 Quando das solicitações de pagamento, em face ao disposto no artigo 71,
parágrafo 2°, da lei nO.8666/93, o FORNECEDOR deverá comprovar a regularidade

dos encargos previdenciários resultantes do ajuste, mediante apresentação de cópia

das últimas guias de recolhimento já exigíveis, nos termos da legislação vigente e

respectiva folha de pagamento.

5.4. Os pagamentos observarão os seguintes critérios:
5.4.1 As medições serão apresentadas até o terceiro dia útil, após a conclusão dos
serviços;

5.4.2 O órgão competente da Prefeitura Municipal de Ibiúna promoverá a

conferência e aprovação da medição, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da

apresentação;

5.4.3 As faturas dos serviços prestados deverão ser apresentadas de acordo com a

Ordem de Serviço correspondente, que deverão ser emitidas no primeiro dia
subseqüente à medição e aprovação dos serviços efetivamente executados.

5.4.4 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da

liberação promovida pela Secretaria de Obras.

5.5 No caso de devolução das medições por inexatidão, o prazo para pagamento

será contado da reapresentação e aceitação destas pela Secretaria de Obras.
5.6 Quaisquer pagamentos não isentarão o Fornecedor das responsabilidades
contratuais, nem implicarão aceitação dos serviços.

5.7. Ocorrendo modificação dos encargos considerados na composição dos preços,
ditada por alteração na legislação Federal, Estadual ou Municipal, ou pela ocorrência

de eventos extraordinários, imprevistos, imprevisíveis e onerosos, será procedida a
respectiva revisão de preços, para mais ou para menos, na medida em que a
referida ocorrência ou modificação tenha reflexo na composição dos preços,

retornando-se, assim, à equação do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste inicial,

na forma prevista na alínea "d", do inciso li, do art. 65, da lei 8666/93 e suas
atualizações.

6. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES m
6.1.1 Fornecer os materiais e serviços no prazo estabelecido. ~ Wf:
6.1.2 Comunicar à Secretaria de Obras, no prazo de 24 (vinte quatro) horas I:
qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos pr f:lutoscontratados. dv\

f? .t::.eff8f~ Ross1r-
p..f~.~ÓQ.d\~~de onf~S
sec~

6.1 DO FORNECEDOR
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6.1.3 Manter as mesmas condições de habilitação.

6.1.4 Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os

atos e comunicações formais.
6.1.5 Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre os
materiais e serviços prestados.

6.2 DA PREFEITURA

6.2.1 Prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para
execução da Ata de Registro de Preços.
6.2.3 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro
de Preços.

7. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

7.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado nas seguintes

hipóteses:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de
Preços;

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva Ordem de Serviço ou termo

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar
superior ao praticado no mercado;
d) por razão de interesse público, devidamente justificado;
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato

superveniente, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovado;

7.2 A comunicação do cancelamento ao preço registrado, nos casos previstos

nas alíneas "a" a "e", será formalizada em processo próprio e comunicada por

correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla~i
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ~

5
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8.1 Pela inexecução total ou parcial do ajuste ou descumprimento de quaisquer

cláusulas contratuais ou da Ata de Registro de Preços, garantida a prévia defesa,

ficará o contratado, sujeito a:

8.1.1 advertência;

8.1.2 multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratado por dia de atraso na

entrega do objeto da avença;

8.1.3 multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, nos demais casos;

8.1.4 demais sanções previstas no artigo 87 da Lei nO.8.666/93.

8.2 As multas deverão ser pagas no prazo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento da intimação escrita, expedida pela Prefeitura Municipal de Ibiúna.

8.2.1 A multa aplicada após regular processo administrativo, quando for o caso, será

descontada da garantia do respectivo FORNECEDOR.

8.2.2 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá ao FORNECEDOR pela sua diferença, a qual será descontada

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o

caso, cobrada judicialmente.

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

9.1. As partes elegem a Comarca de Ibiúna, para dirimir quaisquer problemas

relacionados com o cumprimento da presente Ata.

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

10.1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a

obrigação do FORNECEDOR de cumprir as solicitações de entrega encaminhadas

até a data do seu vencimento.

10.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro

de Preços.

10.3 Poderá haver variação nas quantidades estimadas, para mais ou para menos, \

de acordo com as necessidades da PREFEITURA. v j

10.4 Todos os prazos constantes em cada termo serão em dias cor 'dos, e em sua r
contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do venci nto. ~

~\~e~e~
o~tõ' :.-f"'tõ

~~ oP o
to.$,o...~,.~e ~ /1 /\
r 'õev v1 V

6



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA
Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP: 18150-000 - Ibiúna I SP- Fone: (15) 3248.9900

7

10.5 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as

condições estabelecidas no edital de Concorrência Publica n° 009/2014 e as normas

contidas na Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 1202/2009 e suas alterações
posteriores.

E, por estarem justas e convencionadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias,

perante as testemunhas abaixo indicadas, para o s os fins e efeitos de direito.

OtavioAu o Tedokon

SECRETÁRIO DOS NE ÓCIOS JURíDICOS

~J\.-~~ L~ Fr~~J
Priscila Rossi Ferrer

SECRETÁRIA DE OBRAS

Engezconst[IJ~pações Ltda
FORNECEDOR

TESTEMUNHAS

1° ~1~{~('U\ (1-\ ~ li(\
RG ;~~. ~c1· bc:D -~i-

2.~~~\k
RG ~~.~')\}\JJ:-.-""
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TERMO DE CIÊNCIÁ DE NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA.

CONTRATADA: ENGEZ CONSTRUÇÚES E PARTICIPAÇÚES LTOA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual prestação de serviços gerais de

manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e modificações em

escolas municipais, com fornecimento de materiais e mão-de-obra especializada,

que deverá atender, no mínimo, ao descritivo e padrões constantes no Memorial

Descritivo, bem como as demais condições de participação.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do termo acima

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO, para fins de instruções e julgamento, damo-nos por CIENTES e

NOTIFICADOS, para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até

julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para nos

prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpos

recursos e o mais que couber

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos

e decisões que vierem ser Tomadas, relativamente ao aludido processo, serão

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do

Tribunal de Contas Do Estado de São Paulo, de conformidade com artigo 90 da Lei

Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a

contagem dos prazos processuais.

Fabio ello de Oliveira

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIUNA

..E••oez eons3rtiCipaÇÕes Ltda
CONTRATADA
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CADASTRO DO REPONSÁ VEL PELO CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.

CONTRATADA: ENGEZ CONSTRUÇCES E PARTICIPAÇCES LTOA

ATA DE REGISTRO N° 01/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual prestação de serviços gerais de

manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e modificações em

escolas municipais, com fornecimento de materiais e mão-de-obra especializada,

que deverá atender, no mínimo, ao descritivo e padrões constantes no Memorial

Descritivo, bem como as demais condições de participação.

Nome Sr. Fabio Bello de Oliveira
Carao Prefeito
RG n? 16.378.556 SSP/SP
Endere~o Rua Marcolino Antonio Leite, 31 Real Park Morumbi Ibiúna/SP

CEP 18150-000
Telefone (15) 3248-9900
e-mail

Nome Carlos Zicardi Junior
Carao Enqenheiro Civil
RG nO 32.449.245-9
Endere~o Rua Calçadas das Salvias nO12 - 1° andar - Conjunto
Comercial Comercial - Alphaville - Barueri/SP
Telefone e (11) 4193-5336
Fax
e-mail eduardo@-engez.com.br

~
Ibiúna, 19 d: J:~~~5.

9
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"'J<ta-felr., 20 de tevereno de 2015

IGlIAPE

Diário Oficial Poder E.ecutrvo - Seçáo I São Paulo, 125 (33) -169

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE srefelture MuniciplIl df liKri. CONT/(ATA-

DA LUCtENE tulZA AlVES EIRElI - ME. OBJETO: AquISlçbo de
I (Um) dmbto G3160 completo (remanufaluradol. destinado
ao veiculo Onibus Mercedes Benz, modelo DF 1115, placa ElWE
jZ 75, pertencente ao setor de Educação e Cultura do munldplo.
VAlOR TOTAL' RI \,000,00, DATA OAASSINATURA, 04lO2Q0.S,

CONTRATANTE Prefeitura Municipal de lac:ri. (ONTRATA-
UA: MIE DE asno GAIOlO IACRI ME, OBJE10, Forf'lt(imtnto
parcelado de ne 8.650 qUilos d! pães, upc francês de quarenta
gramas Cilda, dtsllnoldos.\s Estolas, (rpene e EMEIEF do Muni·
cíPIO (Educa(lio), ao Projeto "Vida Nova" (Fundo MunIcipal da
(fiança e AdolMcente), aos Servidores Municipais (SeNlC;o\
MunicipaiS) e ao setor de Esporte Social (Educitl;ão F;Slca, Des-
portos e Cultura), durante o elt'ercklO de 1015. VALOR TOTAL RS
60.550,00. Datei da Asslni!lll.ll'a. IOf02fJ.OI5.

HOMOLOGAÇolO.
A h(lta~io PREGolO PRE5ENCIAL rr 004f2015 para o for·

necnremo parcelado de CMnes bovinas de 5egunda (sem osso e
em pedaço). U/'l'\6 bo\/lnM de segunda (molda), tafMS bovinas
de pnm@ira(faliada) e IIngul(a lipo mista, destinados à CreeM,
[metel, [scolou do Mumcipio, PrOltlO Vida Nova e Espane Social,
duriJflte o eret'cicio de 20lS, foi homoloc)otdo parit as firm.u
COMERCIAL DE CARNES E AUMENTOS solO unz UDA, nos Itens
02 e 04, no valor total de RS ]9.195,00; H. RI5S1 ALIMENTOS
[IRElI, no Item DI, no valor tOl!1 de RS 44.547,00; e SAGRADO
& VtOOITO ARAÇATUBA lTDA, no Item 03, no valor total di' RS
14.727,50, pMazendo a Ikitação o total de RS 98.469,50. rcn-
dlções de pdf}dmefltO até 30 dias após a emissão da I10ta fIscal.

AVISO DE LKITAÇolO - PREGolO PRESENCIAL Nft 00612015
O PII:ltltO MunKtpa! de IMlI torna púbijc:o Que se encontra

abl':rto no Setor dt ComprM o. EDIT.U do PregAo PrtsenClaJ n-
006n01S - Processo n- 017(2015, para o lorneclmento parcelado
de rec:argas de botit6e\ GLP. destinadas ao setor dt AdminIStração,
Centro de AssrsttnCJa Social, PrOjeto Vida Nova, Setor dt SaUdt,
Escolas, Crec:he, EMEIH e Almoxdrifado, dUlanle o exercicio de
201 S. o. EOnAL MinucIOSO bem como outras Informa~õt5 poderio
ser obtIdas no Setor Compras desta Preleilufa no hor.lio de trpe·
dente, das 08h M llh e das l1h as 17h, de stgunda ã seste-fena.
Informações à distanCIa w(Ao fOrneCJdas pelo fonelfac·slmile (14)
3489·1250 ou ptlo site 'MMN.iacti.sp.gov.br. A presenle hataçAo
realizar·se·a no dia 01J01/2015, ils 9h00mtn.Ia(fl, 18 de fevereiro
de 20tS. Claudio Andruua . Prefeito MunlCI~f

IBIÚNA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE
LOCADOR: ADEMIR LIMA
lOCÀTÁRIÁ. UUNlClplO DE IGUAPE
CONTRATO li' Jl7no. J - ONJM
08JETO locaçJo de 01 (um) ,movel residenctaf na lona

urbana, slluado na Rua dos Estudantes, n" 119, Apartamento
n" 01, tértec. Centro, ne1ta CIdade de Iguape/SP., destinado
erdu~ivamentf ao atendimenlo do Programa MaiS Medlcos, lei
MunIcipal n" 2.174 de 09 de dezembro de 201 I, em seu artigo
2", tenco corno beneliclado, o St>nhor lEONAROO 8ETANCOURT
OSÓRIO, Medico, tinllar da Cedula de identidade RNE (RG) n-
V972428-6 (provilÓfio), CNPFIMF n" 066.119.491·-43, Pa5sapor·
te E·210628 e RlAS (Registro Uédico de SaUdeI 3500414, ntsta
cidade de 19uaptlSP • com lundamento /'105 termos do ert. 24,
indso X, d.t Lei ~ral n" 8,666193 e Proc~so de Dispensa de
UClLlÇão n"137nOl1,AUlOS n"032nOI3.

OATA:18"212~n
VALOR: RS 700,00 (setecentos reais) IMnsais, totahzando

RS B.4OO,00 (oito mil e quatrocentos reail).
VIG~NCIA: 01 (um) ano, sendo renovável por 02 (dois) anos.

merende-se em 18 de dezembro de 2011 e, encenandc-se em
17 de dezembro de 20t ••.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA' Catego"a Econõml(il _
3.3.90,36.99-090, FuoClonal Program.tica - 10.101.0021.2052.

CONTRATANTE: MUNIC/PIO DE IGUAPE
CONTRATAOA JUlIANA GAROA RUIZ - ME
CONTRATO N'" 09812015 - ONJM
08JETO O prestnte contrato tem por objeto. a locaçjo de

46 (quartnta e: seis) TendM brancas piramidais de 3 r 3 metros,
com fechamento la(!tal e 500 melros ele Cobertura (tona 8raoca
para a Arquibancada, npc chap~u de bruxa), para a realllaç~o
do Evtnto do Camaval "EdiçAo 2015" QtJC!acontecera nos dias
1) a 17 df fevereiro de 2015, 110 Centro Heténcc da MUnl'l'
palidade, (onforme tSpKlficac;~ COI'ISt.lntts do anewo que
lal partt Integr.ntt do presente contrato - com fundamento
nos termos do Edltfl di lt(I~, modalidade Carta Convite
011n(H5, Processo n" 0IS12015.

DATA: 10.()1(2015.
VALOR: R$ 33.570,00 (tnnQ e três mil QUlnnentos e settntd

reais) qL.ll' seriio piIgOs pelas Tendots e RS 20.000,00 (VInte mil
reillS) que sI!f.io pagos pela CobtniurJ em tonJ, totallando a
quantta global de RS 53.570,00 (C1nQuenta e uts mil. quinhen·
tos e setenta redis), Que serão paqos conforme prOp(Ktil de
preços di! CONTRATADA que faz pane integrante do presente
contrato.

VkJ~NCIA: 08 (oito) dias, entre os dias 10 a 17 dt jfMlelro
de 201S.

E~RATOS
CONTRATO N" 0312015 - Olspensa de licitação n- 00112015

· PrOL Adm. nO 119f2015· Contratante: Prefeitura da Estância
Turist,ca de Iblllna • Contratado; Jose francISco Soares seetcs •
Ob}l!to. Loc.tç.io do imówl situado na Rua Or. Gi!briel Monteiro
da Silva, 315, para sedl.r a GIJMIU Civil Municlpi!l- V'tgéncla
12 (doze) meses . ASilnatLtra: 16101n015 - Villor Anual de
RU1.600,OO (\/lnte e um mil e seecentos reeel.

Contrato rf 0512015 . COrMte n- 02f201S • Proc. Adm.
n·12247(201 •• - Objeto: contratação de empresa especializada
em serviço de terraplenagtm para a ampliação da escola E.M.
"Benedito Nunts de Oliwira" iocalizad.l na tstrada munKip;tl OBJETO' O presente contrato tem por objeto, a lcceçãc
IBN-050, Km 2,S _ 8airro Cachoeira· Contratante: Prefeltur;, da di! empresa prestadora de stMÇOS espedalizados em CairO
EslbnCla TuriSllca de Iblúna . Contratado: com Som, Sonorizaçao e Ilumina~do para a realização das

Construtora Sandin lida - Assinatura. 20/0112015 _ Valor festlVldaoo do "Carnaval 201S·, no Bairro !capara, nos dias
TotAl de RS 43.386,06lquarenta e três mil. trezentos e Olttnta e ' 4J02, 15102 e 16102n0, S e locação de Carro com Som. Palco,
seIS reais e seis centavos). Sononzaçáo e Uuminaçáo para o "Carnaval 20'5" no Bairro

CONTRATOrrl2n01S-Di~r.ensadelklla(;ãon"OOJf201S da 8arra ci:l Ribeira, nos dias 14m, 15~2 e 16J02n015, em
· Proc. Adm. n" 41612015· Conuatante· PrefeItura da Estância IguapefSP, conforme tspeeiftcaÇ6ts do Anero I do Edita!, que
JurÍ'5tKO) de Ibll,ir'd . Contri!tõtdo. Jos~ francisco Soares SilntOS . fazem pane Integrante do prHen:e contrato, como u ntle
Obteto.1.ocação do Imóvel ~Ituado na Rua Or. Gabrlel Montelro estivessem transanei, modalidade Carta COnvtte 01012015,
da SIM, 383, para sedlar a E.U. Nova Esperança _ Vigf:ncll Processo n" 0'412015.
lZ (doze) meses· Asslnamra: 29101n015 - Valor Anual de DATA: 10102f2015.
RSI9.2oo,00 (dezenove mil e duzentos reais). VALOR: R$ '6.Z50,00 ldezesseis mil dunntos e Clnquenta

Ata di! Rf9Istro de PIf~OS n" 01l201S . COflcOII~nCIi! n" reélls) para os 5eMçoS no 8alrro !capara e RS 29.175,00 (\/lnte
09·2014 - Proc. Adm. n- 10992120'4 - ob}tto: Registro de pre· e nove mil, trezentos t setenta e cÍl'lco leais) para os serviÇOS
ços para eventual contra~io de empresa rspeclalllada para no Bairro da Barra do Ribeira, totalizando o valor global de RS
pt"tstaç.io de selVlÇOS dt relorma na rede de ensino do mUni, 45.625.00 (qulnnta e cinco mil seIscentos e \/Inte e cinco reais).
dplO de Iblúna, conforml! memonal deSCritIVO e seus anexos - conforme proposta de prec;os da CONTRATADA que laz parte
Contlatante Prefettura da EstânCia Turkttca de Ibluna - Comralada I integrante do ptesente contrato.
EngezConstruç6es e: Paruc!paC;õe5 lida -Asslf\atura 1910112015 - VIG~NCIA: 07 (sete) dias, entre os dias 10 de fl!Wfelfo de
Vetiof Total de IIS1.750.385,40 (Iun milhão, settCl!ntos e: Clnquenta Z015 a 16 de fewrelfo de 2015.
m~, trezentos e ontnta e CIncO ruis e QUdrenta Ctntavos) Dotaç~o Or~amentâna: Categoria EcoflÕmlca •~:~~:b'~~~~:õ:~tsN"d!O:~~,~0~~~S::Afe~~'i~15 ~·:·~o~~·~:.5,Fundonal Programállca - '3.39Z.0017 2081,

- PROC.ADM. 117412015 - TIPO: MENOR PREÇO P~R LOTE· A CONTRATANTE: MUNIClplO DE IlUAPE

::ef:~~r:.,~~,hat:r~~s T~~1~~apt~T;~~~f~o g: ~~~iço~~_M~ONrRATADA FRANCISCO CARlOS UMA CONSTRUÇOES

CONTRATOS, por aUlOflZa~do .do Senhor P~t@ito, torna-se publl· CONTRATO N- 10012015 _ ONJM
eo que se achi! .ber~ "Cltd~dO na rnodi!lidiide PP n" 00612015
- objeto. regIstro de preço para e'o'l!nlual aqUISiçãO de medJ-
camentos JHlrl suprir as neceuldade-s da Sec:retana da SaUde
· DATAIHOIlAAOCAl DA 5E5SolO PÚ8lK:A' Dia 10'0112015 as
10hoom,", na S,1a de Abertura de PrOCHSC)!, LicitatórlO\, Pac;o
Mu.,icipal. ~ito a "'v~'mda CapnAo Manoel M OIrveira CitMlho,
n" 51. Cenlro, na cld~ de Ibn:IOa·SP . Inlormaçõts ptlo tMfo--
ne (15) 3248-9900 - Rilmal9905 e 9914.

PREGolO PRESENClAL N" oo7120tS . EDITAl N" 00812015
- PROL ADM. 117512015 . TIPO: MENOR PREÇO POlIlOrE . A
Prefeltula da EstAncia Turlsrka do munidplo de Ibiuna, estado
de São Paulo, atravH do DEPARTAMENTO DE UCITAÇOES
E CONTRATOS, por autofluçJo do Senhor Prelelto, toma-se
público qut se .teM abma licrt.l~iio na rnodi!ndade PP n"
00712015 . objeto. leglstro de preço para tvtntUill aquisiçio
de Insumos pilra SUJlrlr as necessidades da Secretaria da SaUdt
- OATAfOOIIA/lOCAl DA SESS.lO PÚBlK:A: Dia 12/03/Z015 as
10hOOmln. na Sala de Abenura de ProCHSOS liatatórios, Pac;o
UuniciJJitI. sito à Allfnida CaprtAo Manoel de Oliveira CaNalho,

~: ~,15~;~~:g~~a~!II:,n5a~S;9·,~.IofTN(ões pelo telefo-- "1I"-,H"'A",B"'E"'l,,A _
Cllstlane Rodri9tJes da Silva Pregoeira

IGARACU DO TIETf

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACU DO TlETE

t'
Procrsso de licltaç60 n" 20120t 5 - Dispensa de licitação

n" 04120t S - RatlrlCO nos termo\ do artigo Z6 da lei Fede:ral n"
8.66619], o rHUltado do presente prOCHso de Dispensa de llci·
taç.io n' 04nOl 5, jHlra a contrataçáo da efTl9resa Mduri Imóveis
s/c LTDA.lmoblli'fliI e Admlnlstuldora, obJetlv.ndo a Iocaçi.o de
um lmówlloalilado na Rua Pereira de Ruende, nO ••••7, I'IHta
cidade, destinado ao atendimento ôo Centro MuniCIpal de: Rea·
blllta~ão, pelo valor total de IIS , 1.400,00 (onu mil e Quatrocen·
tos reais) por um perlodo de lZ (doze) meses. Dia 19 de fevereiro
de 2015. Car!os Aberto Varasquim - Prefeito Municipal.

IGARATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0000921201 S - CONVITE

Na ooo2l20tS.
CONTRATO N· 009/2015
CONTRATADA' EDITORA IBPEX LTOA
08JETO. (ontratação de empresa tsptClahzada para presta·

ç~ de WlVI(OS voltados a Implan~ de sIStema peddoógKO
de ensino na educ.ç.to Infantil com suporte pedagógico, com
assessoria p4!da96g1Ca e lornecnnento de malenal dldátKO com·
posto por conjuntos Impressos (aluno t proftssor),

Valor estlmackl: R$ 68.158,00
19areta, 09 de fevereiro de 2015. ELZO El1AS DE OLIVEIRA

SOUZA· PREFEITO

Dota~.o Or~amenta"a: Co1tegoria Economica
33.90 39,99·218, Fuooonetl ProgramatlU -13.392 0017 2148,
DR -01.110.00.

CONTIIATANTE: MUNICfPtO DE IGUAPE
CONTRATADA SPASOM LOCAÇOES E PRODUÇOES LTO"'.

-ME
CONTRATO N" 09912015 - DNJM

OBJETO Constitui objeto do pt"tsentf contrato, a erec:u~Ao
das Obras de Reforma e Ampliação do Estaoonamento do
Fórum da COtI\c)/'U de Iguapt, compreendendo o lornecunento
de mão de obra espetlfll2ada, maunal e e~lpamtntos. con·
formE! de~flc;.\o consunt! do~ ItIl'WIX (Pro~to. Plan.lka Orv·
mtnt.1rta, Cronograma FisKO FiI'W'lCt-!ro t Memorral De5(IItIVO),
Inclusos no Edital rtSptClNO, partes integrantrs do presente
contrato - Carta ConVite n" 014nOt 5, Processo n" 026120t 5.

DATA: 12102I20t5.
VALOR: RS 79.420,78 (setenta e nOIlf mil quatrocentos"

Vinte reaIS e seltnta e oito centaVOS~,QL.Il' str.o~os conlor-
me Proposta de Pre~os d6 CONTRATADA, pane integrante do
prrsenltcontrato,

VIG~NCIA: 90 (IlO'o'I!nta) dias. iI contal da data de UStnatura
da Ordem di! S.rvi~os pN CONTRATANTE.

Dotação Orç..mentoiriil: Categoriil Econ6mka: 4.4.90.51.99·
2B7; Funcional Pf09'ilmátlCil 02.161.0007.2431; OR: Ot., 10.00.

PREFEITURA MUNICIPAL OE IlHABELA
H0l.10l0GAÇolO E ADJUDICAÇolD
De acoroo com o constantt no Processo Adm. n- 11.547·

612014 a ComISS~O Permanentt de ticlta~õeS torna pUbhco a
Adjud~ do certame hCltatórlO lMdo ao termo pelo PreQào
Presenoal n· 004120'5, que trata de RegIStro de P"(os lWa
Contrataçio de empresa raril milf1uU'nc;~ canetiva e prMnllVa
de Aparelhos de Ar CondicIOnado, a favor d. empresa G.A8RIEl
DONATO DA SilVA CLAUS 36031440812, COO\o valor global de IIS
31.000,00 (trlOU e sete mil rUIS) e ~ HOMOLOGAÇolO da presente
IKltaç.\ode ac:ordocom a proposta o1present.lda.

De acordo com o constante no Processo Adm. n" 15.341·
8n014 a Comissão Permilnente de liCJtaç6ts toma publico a
AdjudlcilÇão do certdmt IKI!atóno levado ao termo pelo Pregio
PresenClal n· 00512015, Que trillta de Registro de Preços para
Contrataçito de emprtSd pitra manutenC;.to, reparo @ mudançil
de Iocill de Fibra Opto, Q~ I\fCtssano do programa cidade
dtqital com fofl'teCIITltnto IntegraJ de materiaIS, ol fclVOI da
empresa IT5 BRASIL COMERCIO E EQUIPAMENTOS DE INFOII·
MAnCA UOA, com o valor global de R5 109.238,50 (cenlo t
nove mil duzentos e trinta e OIto ruis e cinquenta centa'o<ls)
e a HOMOlOGAÇÃO da p'tstnte ~citdÇão de acordo com et
plOpostaapresentada.

De clcordo com o constante no Processo Adm. n- 15.951-
6f2014 a Comissão Permanente de licitações torna pubJKo a
AdjudicaçiKl do certame licitatorio levado ao t@rmo pelo Pregão
Prtsenclal n" 0031201 S. que trata da ContTa~ de empresa
para prest~kI de servIÇos, com fomeamento de material t mão
de obra pila manuten~ao de bancos de wlculos IOnibus Esco-
la,), a favol da empresa RADRI PEÇAS E SERVIÇO liDA· ME,
com o valor global de RS , 6.048,00 (deze~sels mIl e quarenta e
oito reais) e a HOMOlOGAÇolo da pre§l':nte IicltaçAo de acOfdo
com a proposta aprtsentAda.

De acordo com o constante 1'\0 Processe Adm. n" 14.139·
512014 e Comissão Pennanenre de ucltações torna publico
i Adjudlcdção cio certame ~citcltórlO levi!do ao termo pela
TOMADA Df PREÇO n" 0080014. que trata de ContrataçAo de
empresa para prestação de ServtÇCK de Engennana com fome(l'
mento de metere! e mão de obra para a Rerorma e Ampliação
da escola Waldemar BeliSoifto - IlIabelalSP, a lavor da empresa
ANAILTON DE JESUS MEDEIRO CONSTRUÇÕES· EPP, cem vaior
total de RS 405.026,10 (quatrocenlo5 e oncc mil. ante e seis
reaIs e dez eentaws) li! a HOMOLOGAÇÃO da presente licitil("Ao
de acordo com a proposta ~esentada, auronzc a Javratura do
re~ctNO contrato. Be~lIO Wl!nceslau Nere _ Presidente da
Comissão Permanente de tkrtações.

ILHA COMPRIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
E~RATO DE CONTRATO
EDITAl DE LlClTAÇolO . Concorrencla Publica n" 00lnOll
OBJETO: Preuação oe servços de transpone de rtsiduos

lólidos, ge"dos neSb! Munlcipio di! Ilha CompndalSP, para
Aterro Sanitário. ccaluedos fora dos limites do municipta. dtvi·
dameme licenciado peld CETESB, petl perlodc de at~ 12 (doze)
meses, pelo regime de nltnor preço untténo.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRmA
Contratadas:TRANSUX lOG(STlCA AMBIENTAllTDA
Termo de Prorr09a~io e Aditamento ao Contrato nO:

••tonOl!.
Vigf:ncta: 12 (doze) meses a partlf de 01/011201S até

"111212015.
Data da ass$I'\&tura'021011201S
Valor Contrataôo: R$ 147.266,86
EXTRATO DE CONTRATO
EOITAl OE lICITAçolO . Plegão Presenclal . Número'

36nOl2
OBJETO' encu~io dos servi~O!i de emissio, postagem

e cobrança di! 120.000 (Cento e VInte mil) CamH de IPTU
/Imposto Predial e Territorial Urbano) relativos aos Erercicios
de 2015 e emiSsão, postqm e cobrança administrativa de
50.000 (CinquenUt mil) Tltulos de Divida A!iv;a deste Municiplo,
no eserooc de 2015

CONTRAIANTE: MUNICIflIO DE ILHA COMPRIDA
Contratadas CAIXA ECONOMICA FEDERAL· CEF
Termo de Aditamento ao Contrato n- 428n012
Valor Contrataôo: tara baocéne de RS 3,27 (três rUIS

e Vinte I! sere centavos), por titulo e/ou parcela QUitada IIS
38.038,00

Data A§sinatura' 14/11n014

INDAIATUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

SERViÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
PREGÃO PRESENClAl /Ir Om01S. EDITAl N· 0812015.

PROCESSO N" 0812015
OBJETO: Manutençio CompleliJ (reforma) das Mãquinds

Komatsu e IC8, conforme descnnw no ANEXO I. O. EOITAL
I!Stá dlsponílitl no endtrfço eeeônkc: www.saae.sp.t;»Ov.br.
Os envelopes deverão ser ermeques no Setor de ücuacões do
SAAE, Iocalludo na Rua 8ernardino de Campos, 799, Centro,
Indalatubal5P, às 14hOO do dia 09 de março de 2015. Telefone::
(19) 38]4-9437, Indatatuba, 19 de fe'Jtreilo de 201S.

01090 AJerandre ValezfO . Pregoelfo
PREGolO PIIESENClAl N" 1612015 . EDITAl N" 22f2015 .

PROCESSO N" 22120t5
OB/ETO: '-'quisl~Ao de tubos e acessórios diversos, Itravê~

do Sisteoma de Registl'o de Pr~CK, pekl período de- 12 (doze)
meus. O Edllal está disponivel no site do SAAE: VMW.saae,
sp.l}Ov.br. Os envelopes deve,do ser entregues no Setor de lIci·
tações do SAAE, IoCGlllado na Rua 8emardino di! Campos, 799,
Cenno, lndaiatubialSP, as 09hOO do dia OS de março de 2015.
Telelone: (191 3834·'1430. Int;iaiatuba, 19 de leverello de 2015.
Wtsley Andriotte leite Pregoello

IPORANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORANGA
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO N.&01611.0'4
CONTRATAÇolO COM DISPENSA DE lICITAÇAO N."

032(2.014
EMERG~NCIA N." 00812.0t4
RATIFICO e torno u\erigivel a li<itaç~o para o presente pro-

cedimento de contrataçào, com rund.arneoto no permissIVO cons·
lante no 'nciso XXN, do A,,'90 24 da Lei Federal N· B.666I9J e
suas atuaHlaçõts, destinado: loca~io de um imóvel para insta·
lação provisó"a do consultórIO odontokjglco no municlpio de
Iporan9lfSP, em favor da empresa fERNANDA RI8A5 fERIIEIRA
SANTOS, no valor global de RS t 3.500,00 (Trl'le Mil e Quinhen·
tos Reais).Sem mais para o momento,Atenclosamente.V'-'lMIR
DA SILVA· Pll!lelto MunlCipaUporal'\9l, 19 de Agosto de 2 .Ot ••.

TERMO DE RATlFKAÇolD
PROCESSO N." 076n.014
CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE liCITAÇÃO N.-

032n.014
EMERGHIC1A N." OO8n.014
RATIFICO e tomo fOewlglVel a lICitação para o pmente pro·

cedtmento de conllatação, com fundamento no permlSSI\lO cons·
tante no In(lSO XXIV, do Artigo 24 da lei Federal N- 8.666191 e
suas atualizações, destinado. locação de um In'lÓllfl para inSla·
lação provisÓfia do COnsUItÓflO odontológlco no municlpio de
IporangalSP, em favor da efT'4>resa FERNANDA RIBAS FERREIRA
SANTOS, 1'10valor 9'obal de RS 13.500,00 (Treze Mil e Quinhen·
tos Reais).Sem mais pafl o momenlo,Atenciosamente.VAlUIR
DA SILVA· Prefeito MunlcipaUporanga. '9 de Agosto de 2.014.

IPUÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ
PU8UCAÇ.lD DE CONTRATOS E .OITAMENTO 00 M~S DE

JANEIRO DE 201S
Proceno n" 21112014 • Concofl~ncia pública n" 01n014
Contrato n· 2U1015
Objtto: Construçdo de uma Escola MunICipal com 12 salds,

projeto fNOE, nesta cidetde de Ipuã, Estado de São Pdulo
Contratante. PREFEITURA MUNKIPAl OE IPUÃ
Contratado. IAC.e. CONSTRUÇOES E COMERCIO LTOA

·EPP
DoValor RS 2.791.600,00
PRAZO DE EXECUÇolO 09 (NOVE MESES)
ASSlnatur. em 02mn015
JOS~ FRANCISCO SOUZA AVllA - PREFEITO MUNICIPAl
CONV~NIO N· 19120t4
Convenentl!' Prefeitura Municipal de Ipuã
Conllemada' UNIAo - JUSTIÇA ElEITORAL 123" lONA
ObJelo: CooperlMjão , com o objetivo de doaçao de mÓYtis,

u'eM!1ios t "qulp~mentos p.\1/I o seu ful'lCio~menlo, sel'Vl~OS
de manutençAo em geral do Cartóno e forneCImento de mate·
nals de consumo.

Vetlor: RS 1.100,00
Validade. 03 (trn) anos
Assinatur.: t5/1212014
.IOst FRANCISCO SOUZA AVILA - PREFttTO MUNtCIPAL

IRACEMÁf'OllS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOllS
Termo de Homologação e AdJooica<;âo
A ComiSSão de ucueçêc da Prefeitura MunlClpal de «a-

cemépolls. tom. público QUe o SI. Prefeito Mumeipdl valmn
Gonçalve5 de Almeida, HOMOLOGA o Certame UCltatório na
Modalidade CONVITE N" 02f2015, Processo n" 0]/201S, cujo
objeto é a conllatac;áo di servços de tapeçaria envolvendo
manuten~do e conserto dos bancos e revesnmentc inlerno
dm VE'kulos da frota oficial do Munk/pio, com fornecimento
de materiais. e ADJUDICA o seu objeto. à empresa vencedora'
SANDRO MARTIN JUSTO· MEl, valer por hera de R$ 4S,OO.
Iracemapolis, 19 de leveretro de 20' 5. luis Fernando Ferraz -
Presidente: da CornlssAo de licitaçôes.

Termo de Homologação e Adjudicação
A ComisWo de Licita~~ dd PrefeItura MumClpal de irQ'

ctmápolis tor~ pUb~co qLW o Sr. Prefeito Munte:ipal Valrnlt
GonçalllfS de AIrTltlda. HOMOLOGA o Certame liotatório na
Modalidade CONVITE NO 03n015, Processo n· OS12015, cujO
objeto é a contrettac;ão de serviços complementares de manu-
ten~Ao e reforma da ala ondt funciona o "P.A.D.", no pr~dlO
do pronto SOCOfro municipal, compreendendo: Conwuc;io de
rampa e esceda. inst.tlaçdo de portas, revisão das insta!.tçõts
elétrica @ hidraullCa, repintura das paredes e tetos, limpua e
tralamento do piso granilite, instalação de tetas de prote~Jo
nas lanelas, e ADJUDICA o seu objeto, a empresa vencedora: M .
BAR80SA CONSTRUTORA· ME, valor global de RS 57.592,06.
Iracemápolis, 19 de fevereiro de 2015. luis Femando Ferru-
Presidente da ComISsão de Licitações.

ITABERA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ
PREGÃO PRESENCIAl NO 021201 5 - Pllonsso NO03120'S
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna pUblico patl

conhecimento dos interessados, QIJe na sala de reuni40 do Setor
de licit<w;õts. às 09hOOmln do dia 05 de Feverelro de: 2015,
eccneu o PREGÃO PIIESENCtAl. do tipo MENOR VALOR, para a
contratação de ernpmas para reahzaç~ de sefVI~os de medo
nka para os velculos da frota muniCipal. logroo - se vencedora
a empresa: Mecapeça~ habera lida Me com o vator global de
IIS 51.000,00 (Clnquenta e um mil reais). Tudo tendo ocorrido de
acordo com as II!I~ em Vigor, foi homologado.

JOI@ aeneduc Garcia - Prefeito Municipal

ITANHAÉM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM
AVISO DE HOMOlOGAÇ.lO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE N" 0]115 - PROCESSO N" B23612014
Informamos Que a ltcita(ão, na modalidade de Convite n"

03/'5, Processo n" B21612014. foi homoklgada e ildjud.cada
pelo Senhor Prefeito, no dia 1810212015, em favor da empresa
DEFAR COMERCIAL LTDA.EPP., no valor de RS 64.000,00 tses-
senta e quatro mil reais).

Itanhaem·SP., 19 dt Fevereiro de 201S. Luiz Femando N.
8arbosa - Diretor Depto. Supflmentos

AVISO OE HOMOLOGAÇÁD E ADJUDICAÇÃO
CONVITE N- 08/15 - PROCE5S0 N" 54112015
Informamos que a ltcitâçio, na modalidade de ConVIte n"

08115, Processo n· S41f20,S, fOI homologada e adjudlcada pelo
Senhor Prelelto, no dia 1910212015, em fallOr da empresa M&R
MERÇON COMtRCID LTDA.ME., no valor de R$ 149.892.16
(cento e quarenta e nove mil e oitocentos e nOVf!nta e dois reais
e delU5eI$ Cl'ntavos).

Itanhatm·SP" 19 de fevere.ro de 2015. lUfl ftmando t~.
8arbosa - Diletor Oeplo. Supflment05

AVISO DE HOMDlOGAÇolO E ADJUDICAÇolo
CONVITE N" 09f1S - PROCESSO N" S4212015
Informamos que a lKitaçiio, na modalidade de Convite n"

O9I1S, Proctsso n- 542f201S, 101 homologada e adJudicada pelo
Senhor Preleito, no dIa 19102120'5, em favor da empresa CON·
TATO PRESTAOORA DE SERVIÇOS EM GERAIS lTOA., no valor de
RS 149.72Z,25 I(ento e quarenta e nove mil e setecentos e Vinte
e dois rUIS e Vinte e cinco centavos}.

Itanha~m·SP" t9 de fevereiro de 2015. luil Fernando N
Barbosa - Diretor Depto. Supflmentos

EXTRATO DE CONTRATO N" 07l1S. PROCESSO N" 751511 ••.
MODALIDADE: Pre9ãO Presenclal n" 42f2014. CONTRATANTE:
Prefeitura MU!ll(Ipil de Itanha~m. CONTRATADA Empresa
Renault do 8ra!õil S/A. OBJETO: AqUISição de \!tICulos zero
qUllomttro para atend,m@nto das eweculs6e~ diretas. VALOR RS
120.000,00. VIGtNClA: 30(tl'lntaldJas. ASSINATURA t5101115.

EXTRATO Df CONTIIATO N° 20115. PROCESSO N" 648115
MODAliDADE: Dispensa n- 03n015. CONTRATANTE' Prefeitura
MuniCipal de Itanha~m. CONTRATADA' Energita Com. de Mate·
riM de Constf\l~)o em Geral e SeNlços ltda . EPP. OBJETO Ins·
tilfac;ão de gerador rliI Unid.de de Pronto Atendimento. VALOR:
RS '4.780,00. VIG~NCtA: ]O(trinta) dias. ASSINATURA 06/02/15

EXTRATO DE CONTRATO N' 23I1S. PROCESSO N" 85B4/14;
MODALIDADE: PreOio PresenClal n056114. CONTRATANTE Pr@·
teftlJla MuniCipal de Itanhaem. CONTRATADA: DDCF Banson
A~mentos ltda . EPP. 08JETO: Fornecimento de refel~ões para
os luncionAnos da Unidade de Pronlo Atendimento. VALOII RS
261.580,00. VtGENCIA: 12 ldozt) meses ASSINATURA.061021t5.

ITAOCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA
TERMO ADITlVO N" 004120'4. PROCESSO: N" 008112. PRE·

GolO PRESENClAl. EQITAl N" 007112. CONTRATO N": 0121201J.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQCA·SP. CON·
TIIATAOA: EDITORA POSITIVO lTOA. OBJETO RESUMIDO DO
ADITIVO: APlICAÇAo DE REAJUSTE 00 VALOR CONTRATUAl
DATA DA ASSINATURA 0510512014. RAFÁH ROORIGUES DE
CAMARGO . PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITlVO N" 00512014. PROCESSO N" oo,lOtO.
CARTA CONVITE. CONTRATO N·· 01BnOl0. CONTRATANTE'
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA·SP. CONTRATADA. SIAM
SISTEMAS DE INFORMATKA LTDA. OBJETO RESUMIOO DO
ADITlVO: APlICAÇolO DE REAJUSTE 00 VALOR CONTRATUAl
E VIG~NCIA: 2010512014 A 31/' 2(2014. DATA DA ASSINATURA'
201051201 ••. RAFAEl RODRIGUES DE CAMARGO . P"HEITO
MUNICIPAL

TERMO ADITtvO N" 006f2014. PROCESSO DE DISPENSA N"
00'1014. CONTRATO for: 018f2014. CONTIIATANTE' PREFElTU·
RA MUNICIPAL DE ITAOCA·SP. CONTRATAOA: A OEMOURA &
COSTA. 08JETO RESUMIDO DO AOITIVO' locação do maqtJInario
destinado a pell!nizaçio e compac:tação das euradas afetadas
e destruidas na zona rural do munIcípio, afetadas e obstruidclS
em de<orrência da~ catástrolM.APUCAÇÃO DE PRORROGAÇolO
DE PRAZO CONTRATUAl. VIG~NCIA: 10106n014 A 0)11 112014.
OATA DA A5SINATURA' 10106n014. RAFAEl RODRIGUES DE
CAMARGO· PREFEITO MUNICIPAl

TERMO ADITlVO N- 00712014. PROCES50: DISPENSA DE
L1CTTAÇÁO. CONTRATO N" 00712014. CONTRATANTE PRE·
FEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA·5P. CONTRATADA: LEONOR
SOUZA DE OLIVEIRA MARTlNS. OBJETO RESUMIDO 00 ADITI'
VO· APlICAÇolO DE PRORROGAÇÃO OE PRAZO CONJRATUAl
VlGtNClA: 01J01f2014 A ]110812014. DATA DA ASSINATURA'
01/07(2014. RAFAEl RODRIGUES DE CAMARGO . PREFEITO
MUNlCtPAl
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CONTRATO N°20/2014

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA E A EMPRESA ENGEZ

CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTOA, TENDO POR OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE

01 (UMA) UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PADRÃO 2 DO MINISTÉRIO DA

SAÚDE, LOCALIZADA NO BAIRRO VARGEM DO SALTO, RODOVIA JULIO

DAL FABRO, NESTA CIDADE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO

DE OBRAS, NOS TERMOS DO EDITAL N° 10/2014, DA LICITAÇÃO NA

MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS N° OS/2014 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 130412014.

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede nesta cidade de Ibiúna-SP, à Avenida Capitão

Manoel de Oliveira Carvalho, n051, Centro, inscrita no CNPJ do MF sob o nO

46.634.531/0001-37, representada pelo Prefeito Municipal Senhor Eduardo

Anselmo Domingues Neto, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste

município e cidade de Ibiúna-SP, portador da cédula de identidade R.G.

n020.579.615-1, inscrito no CPF/MF nO049.147.888170, através da Secretária

Municipal de Saúde, representada pela Senhora Secretária Municipal Senhora

Giselli Maria Alves Campos, brasileira, solteira, portadora da cédula de

identidade RG n020.226.887, inscrita no C.P.F/MF. sob o n0147.654.878-14,

doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ENGEZ

CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTOA, pessoa jurídica de natureza

privada, com sede na Rua Calçada das Salvias, 12, Centro Comercial de

Alphaville, Barueri/SP, inscrita no CNPJ do MF sob nO08.996.838/0001-99 e

Inscrição Estadual nO206.276.445.119, neste ato representada pelo (a) Sr(a)

Kelly Cristina Zicardi, brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade
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RG n° 32.449.344-7 -SSP/SP inscrito no CPF/MF nO 305.560.038-02, com

endereço sito à Alameda Budapeste, nO. 284, Residencial Zero, Alphaville,

Barueri/SP, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente

contrato administrativo, decorrente de processo de licitação conforme o Edital N°

10/2014, Tomada de Preços N° OS/2014, e Processo Administrativo nO

1304/2014, regido pela Lei Federal nO 8.666/93 e alterações posteriores,

mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a EXECUÇÃO DE SERViÇOS EM ENGENHARIA

CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

PADRÃO 2 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOCALIZADA NO BAIRRO VARGEM

DO SALTO, RODOVIA JULIO DAL FABRO, NESTA CIDADE, COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRAS, NOS TERMOS DO

EDITAL E SEUS ANEXOS, OBEDECENDO O CONSTANTE EM PROJETO

BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS FISICO-FINANCEIRA
APRESENTADA EM PROPOSTA FINANCEIRA, ATENDENDO SOLICITAÇÃO

DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 O regime de execução será de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL

3.1 A execução do objeto deste Contrato, conforme descrito na cláusula anterior,

a Contratante pagará a Contratada a importância de R$ 682.743,53 (seiscentos e

oitenta e dois mil, setecentos e quarenta e três reais e cinqüenta e três centavos).
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

Não haverá reajuste preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. Os preços unitários ofertados pela Contratada na licitação, decorrentes da

proposta financeira pelas obras previstas no objeto desta, se constituirão, a

qualquer título, na única e completa remuneração pela adequada e perfeita

execução das obras.

5.2. As obras serão medidas unitariamente, de acordo com os itens indicados

na planilha da proponente.

5.3. As obras objeto desta licitação serão medidas todo dia 30 (trinta) de cada

mês, sendo que a última medição será realizada no dia de seu término.

5.4. Apresentada a medição pela Contratada, fará a Prefeitura a sua

conferência, que em caso de divergência em seus quantitativos, comunicará o fato

para as devidas correções. Aprovada a medição, a licitante vencedora poderá

apresentar a respectiva fatura à Prefeitura, e que efetuará o pagamento no prazo

de até 15 (quinze) dias, após sua liquidação mediante apresentação dos

comprovantes de recolhimento dos impostos e encargos sociais devidos,

referente à execução do objeto do presente contrato.

Parãgrafo único - A Contratada, para se habilitar convenientemente a qualquer

pagamento, deverá estar em dia com o cumprimento de todas as suas

obrigações tributárias, fiscais, de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários

resultantes dos compromissos assumidos, obrigando-se, ainda, a apresentar à

Contratante, juntamente com a nota fiscal as guias de recolhimento de Encargos

Sociais (I.N.S.S e F.G.T.S) e impostos sobre serviços (I.S.S), devidamente

quitadas, seguros, etc., já exigíveis, pelos quais responderá isoladamente.
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5.5. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será

imediatamente solicitada à Contratada carta de correção, quando couber, ou ainda

pertinente regularização, que deverá ser encaminhada ao Depto de Licitações no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

5.6. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o

prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

5.7. Os preços iniciais propostos deverão obrigatoriamente, ser expressos em
reais;
5.8. Nos preços acima aludidos encontram-se computados e diluídos todos

ônus decorrentes de despesas diretas e indiretas, mão de obra, maquinários

apetrechos, encargos sociais e quaisquer outras despesas necessárias, mesmo

que não tenham sido apontados expressamente pela Prefeitura, desde que tenha

relação com os serviços a serem executados.

5.9. O valor das medições será obtido mediante a aplicação dos preços

unitários em reais, da Contratada, às quantidades de serviços efetivamente

executados, previsto em Planilha e condições do Edital do processo Licitatório.

5.10 As medições serão efetuadas com a presença do responsável técnico da

Contratada, somente sendo considerados nas mesmas os serviços efetivamente

concluídos.

5.11. Se houver fatos novos que possam influir no comportamento dos preços

definidos para este Contrato, estes poderão ser objeto de análises pela PMI para

efeito de concretização dos serviços.

5.12. Quaisquer pagamentos serão feitos tendo- se como base os preços

propostos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1 O prazo de execução do objeto deste Contrato será de 180 (cento e

oitenta) dias, contados da expedição da competente Ordem de Início de Serviço
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expedi da pela Secretaria Municipal de Obras, com data fixada para início

dos serviços e prazo para a realização dos mesmos, sendo que o não

cumprimento dos prazos estipulados implicará em multas previstas neste

Contrato.

6.2 Os prazos de início, bem como, das etapas de execução poderão ser

prorrogados, desde que devidamente justificados e aceitos pela fiscalização da

Contratante, que procederá a anotação no diário de obras.

6.2.2 Constituem motivos de alteração dos prazos avençados:

6.2.2.1 Alteração do projeto ou especificação, pela Contratante;

6.2.2.2 Superveniência de fato que altere fundamentalmente as condições de

execução deste Contrato;

6.2.2.3 Interrupção da execução deste Contrato ou diminuição do ritmo de

trabalho, por ordem ou interesse da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 A fiscalização da execução do objeto do presente Contrato estará a cargo da

Secretaria Municipal de Obras, com o poder de receber ou rejeitar as obras

realizadas, sendo facultado à contratante transferir a responsabilidade pela

fiscalização e/ou perícia técnica a empresa especialmente contratada para este

fim.

7.2 Essa fiscalização em nenhuma hipótese eximirá a Contratada das

responsabilidades contratuais e legais, bem como, sobre danos materiais ou

pessoais que forem causados a terceiros, por seus funcionários ou preposto.

7.3 O objeto do presente certame será recebido provisoriamente pela Secretaria

Municipal de Obras, que atestará o cumprimento das especificações constantes

do objeto e memorial descritivo, bem como, das cláusulas firmadas neste

Contrato.
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7.4 Na hipótese de incorreções, estas deverão ser corrigidas no prazo de 05

(cinco) dias úteis ou outro desde que expressamente consignado na notificação

da Secretaria Municipal de Obras ou registrado no diário de obras, sob pena

de se aplicar as penalidades previstas neste instrumento contratual e no Edital do

processo licitatório.

7.5 - Não havendo incorreções a serem reparadas, a Secretaria de Obras

expedirá termo de recebimento definitivo da obra.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1 DA CONTRATADA

8.1.1 A Contratada adotará medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar

danos materiais e pessoais a seus operários e a terceiros, bem como, todas as

medidas necessárias à segurança na execução da obra, ficando sempre

responsável pelas conseqüências originadas dos acidentes que se verificarem.

8.1.1.1 A Contratada se obriga a seguir rigorosamente as normas de segurança,

dentre outras, as editadas pela A.B.N.T. (Associação Brasileira de Normas

Técnicas).

8.1.2 A Contratada obriga-se a desvincular da obra, dentro de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer funcionário ou serviço que não estiver a contento da fiscalização

da Contratante.

8.1.3 A Contratada assumirá as seguintes obrigações:

a) Remover do canteiro de obras todos os material imprestável ou inaceitável, a

juízo da fiscalização da Contratante;

b) Demolir, por conta própria, partes de obras executadas em desacordo com os

projetos, especificações ou determinações da fiscalização, bem como as que

apresentarem vícios elou defeitos de construção, refazendo-as dentro da boa

técnica exigida, sem ônus para a Contratante;
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c) Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação

Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes

Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina;

d) Providenciar e manter atualizado o Diário de Ocorrências, que permanecerá

em local de fácil acesso, disponível para os devidos lançamentos onde:

I - A Contratada obrigatoriamente registrará os problemas construtivos e as

soluções adotadas, especificando as datas de início e conclusão das etapas e

serviços;

11- A fiscalização da Prefeitura se obriga a registrar as atividades da Contratada,

avaliando o andamento da execução da obra, qualidade de execução, recursos,

ritmo da obra, problemas construtivos e todas as recomendações e

determinações;

e) A fiscalização deverá anexar, no competente processo de pagamento, as

cópias do Diário de Ocorrência, que farão parte integrante do Contrato;

f) A Contratada deverá colocar placa de obra onde estiver trabalhando. O modelo

da placa será fornecido pela Contratante;

g) Responder, civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos

que por dolo ou culpa no cumprimento do Contrato venha direta ou indiretamente

provocar ou causar por si ou por seus à Contratante ou a terceiros.

h) Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista,

previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da

execução dos serviços objeto deste, bem como, o Município se isenta de

qualquer vínculo empregatício.

8.1.4 A Contratada, dentro dos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar do

recebimento da ordem de serviço, assumirá responsabilidade técnica pela

execução da obra junto ao CREA (A.R.T.), e demais órgãos competentes,

devendo enviar os comprovantes (cópias) à Secretaria Municipal de Obras.
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8.1.5 A Contratada se obrigará a efetuar comunicação de qualquer fato

superveniente, no período de vigência deste Contrato, sob pena de aplicação da

penalidade prevista no item 11.3 deste instrumento contratual.

8.2- DA CONTRATANTE

8.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da

obra;

8.2.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados, de acordo com

as medições dos serviços realizados.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 O não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa,

a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em Edital e demais comi nações aplicáveis:

9.1.1 Advertência;

9.1.2 Multa:

9.1.3 Compensatória no percentual de 3,0%( três por cento), calculada sobre o

valor total estimado da contratação, pela recusa em assinar o contrato e aceitar

ou retirar a nota de empenho, no prazo de 05 (cinco) dias, após regularmente

convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da

Lei nO 8.666/93.

9.1.4 Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% ( três décimos por

cento), calculada sobre o valor total estimado da contratação, por dia de atraso,

até o limite de 10 (dez) dias úteis, caracterizando inexecução parcial,

9.1.5 Multa compensatória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre

o valor total estimado da contratação, pela inadimplência além do prazo acima,

caracterizando inexecução parcial do mesmo.
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9.1.6 Multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada

sobre o valor total estimado da contratação, pela inadimplência além do prazo

acima, caracterizando inexecução total do mesmo.

9.1.7 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Município da Estância Turística de Ibiúna, por prazo não

superior a 02 (dois) anos.

9.1.8 Declaração de inidoneidade.

9.2 A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas

aquelas que não acarretem prejuízo de monta ao interesse do serviço contratado.

9.3 Pelo atraso na execução das obras e dos serviços, por culpa exclusiva da

contratada, e pela sua execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a

ser determinada da seguinte maneira, sem prejuízo de outras cominações

aplicáveis:

9.4 As multas serão cobradas em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de

atraso.

9.5 Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual

correspondente ao prazo global da obra ou serviço, incidente sobre o valor da

etapa executada com atraso.

9.5.1 Para fins do disposto neste item, consideram-se prazos parciais aqueles

estabelecidos para conclusão de parte da obra ou serviço, objetivando a sua

ocupação antecipada.

9.5.2 Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega

prevista.

9.6 A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas

ou ainda diretamente da contratada.

9.6.1 No caso de cobrança de multa diretamente da contratada, esta deverá ser

recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente

notificação.
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9.7 A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com o Município

da Estância Turística de Ibiúna, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser

aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízo à

contratante:

9.7.1 Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

9.7.2 Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual;

9.7.3 Rescisão do contrato.

9.8 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada à

Contratada:

9.8.1 Se descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que

desses fatos resultem prejuízos à Contratante;

9.9 As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade

poderão ser aplicadas ainda:

9.9.1 À contratada que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude

fiscal no recolhimento de qualquer tributo, ou deixe de cumprir suas obrigações

fiscais e para fiscais;

9.9.2 À contratada que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos

da licitação;

9.10 As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de

multa.

9.11 As penalidades previstas nos subitens 10.1.3 e 10.1.4 serão aplicadas pela

autoridade competente, após instrução de processo administrativo iniciado para

tal fim, assegurado a ampla defesa e o contraditório, pela contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRA TUAL

10.1 A inexecução total ou parcial deste instrumento contratual ensejará sua

rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei.
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10.2 Constituem motivos de rescisão deste contrato, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial:

10.2.1 O descumprimento total ou parcial, pela contratada, de quaisquer das

obrigações previstas no Edital N°10/2014, Tomada de Preços N°05/2014, nos

termos do Processo Administrativo N°1304/2014, bem como, das cláusulas

constantes deste instrumento contratual;

10.2.2 A transferência total ou parcial deste contrato, em desacordo com a

cláusula 13a deste instrumento contratual;

10.2.3 O cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execução das obras,

serviços ou instalações;

10.2.4 A decretação de falência ou insolvência civil da contratada;

10.2.5 A dissolução da sociedade;

10.2.6 A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa que, a juízo da contratante, prejudique a execução do

contrato;

10.2.7 O atraso injustificado no início da obra, serviços, instalações ou

fornecimento;

10.2.8 A paralisação da obra, do serviço, instalações ou fornecimento, sem justa

causa e prévia comunicação à contratante;

10.2.9 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

10.2.10 A lentidão no seu cumprimento, levando a contratante a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, serviço, instalação ou fomecimento;

10.2.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal e exaradas no

processo administrativo a que se refere o contrato;

10.2.12 A supressão, por parte da Administração, das obras, serviços,

instalações ou fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do contrato
•
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além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65, da lei Federal nO

8.666/93;

10.2.13 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração decorrentes de serviços ou parcelas destes, já executados, salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

assegurando à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de

suas obrigações até que seja normalizada a situação;

10.2.14 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de serviço ou fornecimento nos prazos contratuais;

10.2.15 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovada, impeditiva da execução deste contrato;

10.3 O conhecimento posterior de qualquer fato ou circunstância superveniente

que desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica da empresa

contratada, implicará necessariamente na rescisão contratual, se este

instrumento já tiver sido assinado.

10.4 Verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as

atividades da contratada relativas aos serviços prestados. Estes, no estado em

que se encontrarem, serão entregues à Contratante, que os executará, por si ou

por terceiros, independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial.

10.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

11.1 O recebimento da obra não exonerará a Contratada, nem seus técnicos, de

responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes da execução da

obra ou com ela relacionados, inclusive pelo prazo de 05 (cinco) anos.
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"Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o

prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim

em razão dos materiais, como do solo."

11.2 São partes integrantes e complementares deste contrato os seguintes

documentos:

a) Proposta Comercial da Contratada;

b) Memorial Descritivo com todas as suas especificações;

c) Planilha Orçamentária;

d) o Edital N°10/2014 - Tomada de Preços N°05/2014 e Processo Administrativo

N°1304/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA CONTRA TUAL

12.1. Tendo em vista que a obrigação firmada com a Contratada é obrigação de

fim, esta poderá transferir o presente Contrato, podendo para tanto:

12.1.1. Subcontratar os serviços relativos ao objeto da presente licitação, no todo

ou em parte;

12.1.2. Ceder ou transferir o Contrato;

12.1.3. No caso da ocorrência de fusão, cisão ou incorporação, a contratada

deverá comprovar a não diminuição de sua capacidade técnica, administrativa,

financeira e operacional.

12.2. Para se proceder as mutações contratuais citadas, a contratada deverá:

12.2.1. Comunicar a pretensão à Contratante por escrito;

12.2.2. Juntar documentos que comprovem a viabilidade da modificação

contratual pretendida, bem como, da idoneidade, capacidade técnica,

administrativa, financeira e operacional do terceiro, para minimizar os riscos à
Contratante;

12.2.3. Sujeitar-se à decisão da Contratante, seja ela qual for;
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS SEGUROS

13.1- A empresa contratada se obriga a manter os seguintes seguros:

a) Risco de responsabilidade civil do construtor (RCC);

b) Contra acidentes de trabalho;

c) Riscos diversos de acidentes físicos da obra.

13.1 .1 O seguro referente ao Risco de Responsabilidade Civil do Construtor

(RCC) será realizado pela Contratada, ficando totalmente responsável pelas

despesas com a respectiva averbação nas condições das Normas e Rotinas da

Apólice de Seguro.

13.1.2 A Contratada manterá, na forma da Lei, seguro obrigatório contra

acidentes de trabalho, correndo à sua conta todas as despesas não cobertas pelo

seguro, inclusive às relativas aos empregados de sub-empreiteiras e sub-

contratados.

13.1.3 A Contratada se obriga a fazer em companhia seguradora de sua livre

escolha, seguro contra riscos diversos de acidentes físicos, fogo, etc ... Em caso

de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a Contratada responderá pelos

danos e prejuízos que eventualmente causar

ao Município ou à coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da

execução das obras e serviços, correndo às suas expensas os ressarcimentos

elou indenizações que tais danos venham a causar.

13.2 - Correrão por conta, responsabilidade e risco da Contratada as

conseqüências de:

1. Sua negligência, imperícia, imprudência elou omissão;

2. Infiltração de qualquer espécie ou natureza;

3. Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir

à obra
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4. Acidentes de qualquer natureza com materiais, equipamentos,

empregados seus ou de terceiros, na obra e em decorrência dela.

13.3 Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir os

trabalhos a cargo da Contratada, terá esta, independentemente de cobertura do

seguro, um prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a partir da notificação do

Município, para dar início à reparação ou reconstrução das partes atingidas.

13.4 A Contratada se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os

trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a

responsabilidade por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a

ocorrer no curso da obra.

13.5 A Contratada é responsável pela conservação dos serviços executados,

inclusive no caso de erosão, cabendo ainda a guarda e manutenção da obra até

o seu Recebimento Definitivo.

13.6 Até 02 (dois) anos após a data do Recebimento Definitivo das Obras, a

Contratada, sem qualquer ônus para o Município, responderá pelos reparos que

venham a se fazer necessários em decorrência de execução imperfeita dos

trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TOLERÂNCIA

14.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e

condições deste Contrato elou partes integrantes deste, tal fato não poderá

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas

cláusulas e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma

tolerância houvesse ocorrido.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Elegem as partes, para dirimir questões oriundas do presente instrumento,

não resolvidas administrativamente, o foro da Comarca de Ibiúna, Estado de São

Paulo, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Estando as partes, assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas

abaixo identificadas.

Ibiúna, 11 de março de

Eduardo Anselmo Domingues Neto

PREFEITO MUNICIPAL

Contratante

Giselli Ma~s Campos

Secretário de ObrasSecretária de Saúde

TESTEMUNHAS:
NOME: _

RG N°-------------------
NOME: _

RG N°-------------------
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CADASTRO DO REPONSÁ VEL PELO CONTRA TO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.

CONTRATADA: ENGEZ CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA

CONTRATO N°: 2012014.

VALOR: R$ 682.743,53 (seiscentos e oitenta e dois mil, setecentos e quarenta e

três reais e cinqüenta e três centavos).

OBJETO: Execução de serviços em engenharia civil para construção de 01 (uma)

unidade básica de saúde padrão 2 do ministério da saúde, localizada no BAIRRO

VARGEM DO SALTO, Rodovia Julio Dai Fabro, nesta cidade, com fornecimento de

materiais e mão de obras, nos termos do edital e seus anexos, obedecendo o constante

em projeto básico, memorial descritivo e planilhas fisico-financeira apresentada em

proposta financeira, atendendo solicitação da Secretaria de Municipal de Saúde.

Nome Eduardo Anselmo Domingues Neto
Cargo Prefeito
RG nO 20.579.615-1 SSP/SP
Endereço Rua Gal. Waldomiro de Lima, 633 - Fundos - Jd. aurea - Ibiúna/SP
Telefone (15) 3248-9900

Nome Kelly Cristina Zicardi
Cargo Socia-procuradora
RG 32.449.344-7
Endereço Comercial Rua Calçada das Salvias, 12, Centro Comercial de

Alphaville, Barueri/SP
Telefone e Fax (11)4193-5336
e-mail kelly@engez.com.br

Eduardo Anselmo Domingues Neto
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA

CONTRATANTE

ENGEZCONSTRU~;ICIPAÇÕES LTOA
CONTRATADA

1'7
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ORDEM DE INíCIO DE SERViÇOS

CONTRA TO N° 20/2014

EDITAL N° 10/2014
TOMADA DE PREÇOS N° OS/2014

PROCESSO ADM N° 1304/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DO MUNICIPIO DE
IBIÚNA.
CONTRATADA:- ENGEZ CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA

OBJETO:- Execução de serviços em engenharia civil para construção de 01 (uma)

unidade básica de saúde padrão 2 do ministério da saúde, localizada no BAIRRO

VARGEM DO SALTO, Rodovia Julio Dai Fabro, nesta cidade, com fornecimento de

materiais e mão de obras, nos termos do edital e seus anexos, obedecendo o constante

em projeto básico, memorial descritivo e planilhas fisico-financeira apresentada em

proposta financeira, atendendo solicitação da Secretaria de Municipal de Saúde.

IBIÚNAlSP, 11 DE MARÇO DE 2014.

Eduardo Anselmo Domingues Neto
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA

CONTRA TANTE

RECEBEMOS DA PRESENTE A ORDEM DE INICIO DE SERViÇOS

IBIÚNA, / /2014.

ENGEZCONSTR~~CIPAÇÕES LTDA
CONTRATADA

1Q
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TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DO MUNICIPIO DE IBIÚNA.
CONTRATADA: ENGEZ CONSTRUCOES E PARTlCIPACOES LTDA

OBJETO: Execução de serviços em engenharia civil para construção de 01 (uma) unidade básica

de saúde padrão 2 do ministério da saúde, localizada no BAIRRO VARGEM DO SALTO, Rodovia

Julio Dai Fabro, nesta cidade, com fornecimento de materiais e mão de obras, nos termos do

edital e seus anexos, obedecendo o constante em projeto básico, memorial descritivo e planilhas

fisico-financeira apresentada em proposta financeira, atendendo solicitação da Secretaria de

Municipal de Saúde.

EDIT AL N° 10/2014

TOMADA DE PRECOS N° OS/2014

PROCESSO ADM N° 1304/2014

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do termo

acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,

para fins de instruções e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS, para

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se

for o caso e de nosso interesse, para nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa. interpôs recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os

despachos e decisões que vierem ser Tomadas, relativamente ao aludido processo, serão

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

Do Estado de São Paulo, de confonnidade com artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de

janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Eduardo Anselmo Domingues Neto
Prefeito Municipal da Estância da Turística de Ibiúna

CONTRATANTE

CONTRATADA

10
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ORDEM DE INICIO DE SERViÇO

A Prefeitura Municipal de IBIÚNA / SP, inscrita no CNPJ 46634531000137, autoriza a

empresa ENGEZ CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ

08.996.838/0001-99, celebrado entre as partes através do contrato assinado entre as

partes dia 11/03/2014 a dar início ao serviço de da Unidade Básica de Saúde

UNIDADE BASICA DA SAUDE DO BAIRROVARGEMDO SALTO localizada no endereço

RODOVIA JULIO DAL FABRO, KM 13 E 14, BAIRRO VARGEM DO SALTO, neste

município, obedecendo aos padrões técnicos e das exigências descritas na portaria

nº2.226, de 18 de setembro de 2009 e 340, de 04 de março de 2013, Componente -

Construção.

Ibiúna, SP, 13 de março de 2014.

Engenheiro

CAU/CREA-5069067476

EDUARDOANSELMO DOMINGUES NETO

Prefeito Municipal

1
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CPF/MF nO 305.560.038-02, ambas , C:8:LJ~:,t~:3 +:! J:.;'nicil1d,j3:: r.;
A ifT''''',je, bl:J.::.pr::s"'e, n ? 2í~4, Alphdvll1e Kesidcflçia:' ZI"!r" (L:1 •..·L h ~"'"
de Bélrtl(:Cl, do Est ado de São 1'.'11]10, as qua í s coni('rr:~r!l \'1'; H,o"!",

imp l o s , qPl",J1:; (~ r l j rni adcs podc rn s para, sempre em conjunto de
dois procu.radorelJ, independente da ordem de nomeação, r'l'pr'(':IPTI:- ,.11

'lI!forq·H,;,.:- :vfl1 t ooos 0:1 pod(~n!~, ,1<1 (':.-h:.:.;u:,a "tv: NC'gcd id", P(II!"C,:'
r<L!:'.l ~,Jn: q(>rir, ddministrilr p livrpnv~Htí" ii:1pcr dO:1 bt:,~,,~ ,:i
nutOl'gd(,rp; ~~I era nome da out o r qo n t o , ~:()r:;~!,lr, r;ri~rfj(.'t(·r ::::Or11f'",r,
vondc r , pr,A111·:11~! vl,n(j<:f, ceder, p rorto t.c r CP(jI'L, ;Ji:I·,!!,cJl ,.l<kl:,j."
l;i;l!" em Pd'JcJW(!HIO, fdZef' f; cont r a t r c:n~,róst~rl,(Js Ou tiIJ,jfll'idTlIU!,r ';,

!-l1,1r.;'\'IIC1~O VII5ItV,lO ~1 . .lI) Tl'.'IiIlUH" ,~lPrlA
BJI"I:ERI $I' CfP OM1'; ü7(J

FQl;:E 1141,)8i'IMfAX 11 ,!1~1/l3~M
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1 ~ V 1 ,i j -j, ,"au" íoni r

rt;:f,I!;!!rl!; c;(" \.~.?S...dr. J; ret i r i ca r, Ld11Llt.-dJ, dr~L!ir, j(-(f" llrl!f-'t •.•,

cont r onr.ar , ca ract.o r í zar e por qua lque r 'lltlO r v t u• c ;!dqllLf1f
c11iena!, í rr.óvo i s , cornn l n.u· pr eços , t o rma s de p,:;qamentc, jl [""1

r"'r~7C,S, :~. ..Á,:. !!'~I sinais, P'[·ÚSLijÇ()~.s, r o r-», cl.r.Jusul,·j:~ :-'·~~;-~tr3tl.~al.:
~')~1.1j'.;-:::,0S, 2....,r.\.""(.d'''t";;;,r Ou nao C(,[Tl c -,}I-r~{.:.;(..; ~ç:-::>t-i..ri:~1 ~(;HJrlr e r'?(:"t,;tcr
.'c..ll()~~!:., s:..!'":.is, juros, o out ras í mpor t ê nc i as qUG ::'he >f::ldn: ':h: v ':le
po r qualquer t.Lt u l o ou pessoa, pa s sa r recibos, oa r é r.iC':" t e.r
qu í t.açõe s , rcceoe r e transmitir posse, do ínio, d í re Lt.os ~ í:H;')eS;
~9r~senrar o solicitar certidOes pessoais ou de imóveis,
~,:;,';p':lr::=at::":zõ-_a pe ls ev í.cçao :"ega'; CONCEDE AINDA, os mais
amp~os, gerais é i~imitados POdo~Q8, para SEMPRE ISOLADAMENTE s, ~
no-ne da out.o rqarrt e , Looar I suo tocar , arrendar beIl5Ja out orqe n tE:,
podendo as s Lnar contratos de Locação c out r'os , eleger .o rc .
;Lru su Las cont.r a t.ua i s e condições, concordar ou ni'w Gom cor recé :

;1l"J:.et dt""l.:., :::o::eDe.t preços, s í na i s , Cil~).:;pe!"c5, C':;'Çl.L':d~il '"";3,
,jivid~7,O( .~, . uc r cs ~ o.rt ra a í.mpo r t áncí as que 'JC scjanl rjp''/ul" t.·
,1L.<,lquH' t ir u Lo ou p~S~O<:J, pas sa r r<~CiOO~11 ié:lr.} acc í t o r ql:il.,·'-"~'
.IS9irldr· qu r.ss pa ru nH~oJhimento de ituPO!>tos ~ t exa s , tr,jn;;1( r r.r.r r
rrl;ditiC,H qua i squc r cont fr.l!·O!; de 30cied;j,..1<~ C1V11 ou cnmct'<.'ldl qil-" ,j

.it c r.j.mt.» ls.;t,,,·,:1. ('u vor.h ...j IJ 1..-j;·:,'·t· fJ.,tt("' "jd s~-}i.-'lf~,jéljlj, ~\t:~~Jl:-....tl

,.-',~~l.,._·t~vc~ i :<t i cmc nt os U~ ~{)c~efj-:id(~, '.::ülirH~~l!, ,-,')11r,-' qU,.I •. [l\ r
d,:';Uqtc, Vet.1! P !JC'r vot.udo , d~;·$ln.~r l í v ros , dtd~" e .j~rr",~.'
r!(J{;um'.mtos, n!~ i ra r na c.mprcsa nr'd:;1 t e í ra de co r ro i os 1:1 ·1\.dóq[.:tt'.):~1
(h"'(;I1l~•.•nt o s r oq í s t r',H!O!3 com ou gpITI va t or es , cncomoud.rs , \/0 1Ulnf" 1,
.,):i ..i p.)stel''':.:, e tudo :n<.lls <J 8;6 :,c:isigrmdc; concede ainda,
P~},jCLI"!:=;f,iitd :-:tbrir, rtov irr.en t a r o .~:;:<::r.rd:' r.or.ta s cc r r cn t cs P12Cd:"1->

oJ ~Cí.CO C~n"ra' do Brds.il, Ri:HIGO do Brds':'_ S/A., ~;ai;.;a ECOflôm .•.,··L
Fede cal, Bill1CO 1~aú SI A., Banco Br ado sco SI A., HSBC ~anco :-1últ lp J..'l

S/A., c dem,-Jis es t abo l.oc íment.os de crédito púb Li ooa ou p r í vados ,
cspecial~enre no Banco Santander S/A, em sua agência nO 4338, conta
corrente nO 13-000186-3, pocenoo neles anr.;r , -r.G'ri·TH~r,t<ãr e eL:.:;~r~?'-
20ntas ~o~~entes e côdarnetas de poup~ .ça, deposit3r ~ re-'-3~
,jínhç~iLo, erll~lr, endossar e assinar cnoque s , pedir e S\·~.L. :1~~'-

.'3FJljos, requisitar c .ceLiLdr talões de chequ~s, ter acesso, ")D!:~=,
retirar e dPp0$ltdr valores, documentos, jóias ~ bens, em GuaisqL~!
'--:o!.rU!; de c rt or qan t e em bancos, ~:(:.:.:r, 31::Car, ;-lce':': .•.1!"1 erJ;j)33:õ'.r,
'~'I' h~ iPIl."l:'" I J.8SCOO t d r r ava 1 i z a r, U~ f<) rrna r (, prc':3~!-', f.d:.' ,:h,::"p.•c;.:',
"1Upll("dt-~!3~ :ctrit~ fi? câmbio, nor.e s p ronr í s só r í as c: qU':I.~SqtlPT 'llt r,_,:::
t 11.r l o-s de c rod l t d, prestar tidn~d!; e ava í.s tli-:' 'per-,h,:' f',-
t í n.mce i r aa c mor c.rnt is , fazer onip.Il~; de ptlg')fll~!fllO~, í'./;'''·
jt';t:'/)~,lt(.;; ;.: r(:lJrddds, pr-d i r c- so í r c i r a r salin;-:; F ;-':·:1 r 11. '
b~H\,;')!i,)~" cl·i~Ori.~,.J! dl ..h t t ox C (",:.tn->!(.!pr,,·i,..,s; t a z o r d(>pó~dt,)·· "
t ~,jns!(~t4n~'l,L' ,j(' qU<l~SqU~I "~~pócies; c.ou s i r t n i r ';0:,.1 Ldt"!·~ \.>
,·,..IU':<.1ü ~ .1(· .1,l-'rturd de Ct"(>dlt(), ~n,itlr, 1~r:'t;1!'· " en.ro s sr r TI(" •• '

~rom,,;sóri.js, leI I"d!' de cámoí o, P 'lud'squer 0111 !'(~:; r í Ul()~; ,1"
"~'~d:to, CflI1u~Sd! lJuplL ...àtas, \::oni'oss,.J!'", t r er.s í ç í r , n ..•.·fd;L~r " 1.1
'rJi.·~rJ';clr), :i=rr,it~ cornp r omt aso s , p.mit 1 r •...• aco í ta r Inp l ic.s r ,,~5,
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H 'j[ 'I; I ,- Ifd:l1-ir: r ,JI),11 j Olf;:rl 1:os,
v-r. 'illl'~'nt'I:" dutc,!l/.-:tr a prll·rt''}3 'J(-!

bom C<"'I!:O p!"')\ f~::;tO do:; mosmon r ::a~(~!.'
t 1pO:J de dpl i caçõ~:; fi n.lnCf-'l ras:

i"'3(>~)r.' ():" P!'!] I

t í t uLos t r anc. di'
e ro sqat "I tOG,'j,;;

paqcJl;l...,fl' ,:.1,
t;! ~lUt:J.l.; ,I J l~ ~

f> qua lqu--:
1. 1 fi.'! :'1 '~(' i..:.d.· t

t )j':=T':::::; r"jr~
"(j!" r.:· S!_,( a\'~f:-=n: __d ~r ,.-jGr (""::rJ!!a a nclnrr;~ ..• - r ~ -: -. L I.,.i..lI:: (, B

-= 'J ,J: r- ~ -?:":3 z <:;q\;-:, rc r, ,"'\33 .í na r ~ ,3l cga!; concede ainda,
n--J~r':'3(:;I'...:.i--a peii-1TtE' r e r ce i r os , r epa r ; , •.•:r:es pi.Jb __ :::d5, F":>(!<--JY';; 3,
:::S'.,rld~êlis e t·junicipais, Cartórios de Notc1S e Roq.is t r c de 2:H,ó·••e is ,
Cartór10S de Pz=oteato8 em gera.1, nele5 ap raser.t ado U.tulos ;;d.~'~':
?~o'-estos e p:.'tlr:·ondo-os, so l ic Lt.a r baixas ~/0'1 ci"mceL:'H:~l?nLv:1 ~-
p~o:~s:os, ~5~i~ar cartas de anuê~c:a5, bem c~rr~ ~:n1a pe~~r:~
;;'.:t~.::-q.;ía3, i nsr à t.ur.o s , depé3rtamcnLCs, secretarias, cOi.:::ulú,'-L'~,
il::itas corr.erc í.e i s , alfdndegas, delF:.'gacli;l!3, m.ín í st é r í os , Socic'J')'G"! --:
d:;soci.Jçé)~'3 r e cr ea t Lvas ou f Ll.ant r ópLca s , Hospit-aís, INS~" .FES~,
I NC~A, DI-;'! KAN, C J HETRAM, t:LETROPAULO, F:l.ET ROPAUJ ,O-f'-1ETRO POr. j T/IJ';r ...,
::-E1.r-::::.,;:', -=-;:r~_~f '~rrUU~R, n~LEFÔN-=:':;" B',~?, • ;«, V1'./'...), '-1 Ai-J:.J,
T~~E(-:O:·:rjtl:C;.çC::::;, TF:1.EbMS, Tf,LSI-I:G, ":'i' L~3J",-lITA, TELEI'-1.l..R/['E., ~F- r,:':,.,
c: ~:~·!r·Ic:11SI:-Olll~':-C5()'S de 'í'c Le f on t e , ~;ABFSf', COt-1GAS, DER, [';NER, '~L::i,
F':LE.:TROPi\U~O, !-:;PU Se rv í ço cjp PaI r irnôn í o dri Un iao o dl~;f': i ~ '1

,~orH'{~:;~)jon,"trji-i:-:t d8 Sc!'vL':n:; Públicos, DF.R, DNI':R, DETr(JI.~:,~, I.
1,'Ol'-1f't.:lI'U\S :::.: ~)r:GUHO:3, [JPU, ('()tl:;()r(::.()~:, RI"'(·:'..ri r/.:ij('r~l, Aq'-!r.t;~ I~ " / .•--:'

r,,'l"'o,),'!a'~ (;,J KP('(.;_',j I·(~ir'rdl, !J.'~(~-::1.·l..,S :l(~ P(,1j"._,j Fp,jüt· .•• ,./

')

I :'
I I
f !
'.I

1.,ld.i'J<..Ii, ['cç'-trt",,:ncntos dp Trl:I:':l~r-" r'Ctlr:.I,j\l,~, ;;~TR{U'J, :;~'.t·1U'i':,:ld~:-'
1:..T.r.~\Nlú:/~jl\Sem qu-r i squc r PORTOS C AFf<OPOHTO;"'), lOSTO:-:; !lI-. t'I~)(,A{ 1:/,{,,(,:,\I)
DF. ~H()NTF:TRIi:':;, ~~F.CR.t:'l'ARTAS m.: ESTADO OO~-:; mX;ÓCIO;, ')I\!:- fAí'.~:r~I),"'~:
I.TCE:KA' ~~, ::S!")';l\!r' t: r~lJNICt PA r s CO·-1~j·.;-mI~.~' l~F SEC;I)RO(-~ 2::... (~~':";.r;'
I";''\CEZ- '-:L!:'J:;':'!'"3 de Cc.rte r c í o Ex r c r ic r , ",i ass~T1;:-l- Lí v ro s , tf)!.:l,,·'~: 'c'

-!;'3S, :r.C_I.!~-;i·Je tG!III(JS de comparec':'mentc ar:! l-ccGnn~<..:imcnto ie
f i rmas por J. •..•t.ent ic i dade , as s í na r cert i f i cado s de t r an s terênci~ d:..o

ve; cu Los , assinar derna i s documentos, mesmo f isca] s , as s i na r tO(1L;

cl'>.:'umer:t.=i:;:3.C r e f e r Lda em 113i e !:'."J!.c1t.c.vas ao FG-rS fundo ,.12

~jrlr3r,::i;} pc r ~~rt~,~.~de S~rviço, PI~) - ?r:::-gr~:-,a i::g I;'teqraç~() Sc·ci-;l,
i:1':1',:31-;C:: ,~ relativa à abertura, eO·If:'r:-,e:r.açàG t: en,,~errarr.Qntr >:;
.:;, !1tas vi ncu Ladas 'IAM"; concede e i nda, poderes pa L'-3 ,) fc r o e
c.a r t ó r i05 em qeral e onde ma Ls com e:3t a se ap ro sont.a r, pOd~ldc
requc~er, promover, dec t a r ar , informar, da r lan,~"", avo rba r , a no t a r ,
[/-lI ebcr, 0\; :.-:ar, .:I;CÇ1i:1::,
(l")~;ll~f"Il)r~~_(')~;o ro c í so-s , r cque re r 2tPOs~:t-:?j~r:dt ~t.:.r.tuL 8 dCS<JLll ::rlt ~·1::.:
p.lpPl!3 f' Jocumeur os , p re st ar d~cjar.Jç:"·)I..?!; .-;: !?!,{"lar('cl'I;f-'! ~ <,
'Jn3 i t u i r auvoqado ou advoqado.s , com O:, pod(>L.~:> da CUlll',ul,a "AO

JUDICIA ft D'TRAtt, f.Jdrd rcprp'!lentá-ld po r ant e qUdl.qlJ~r d.:l_.,
f ',;;1 jf)':1 1 " I rH".lIt.'Jl, p(~derH,k, P<I::'<J r:'dntc, ~JfOtll,~ '.(iTtr r,) qlH':õl !'
olil"l'itl) -1': l';')(,>~; ~. n.ed t da s iudl~, í o í » ,·urnpf··tl>l.t •..•~, 1_' w' ilJt,'.'t-r:~:':(\ LI
',ltt0!qd~lt\.', t)~!1l çomo dHfcnd<'-ld Ilrl!:~ c,..JlltrélrL ..I~" ~,f'qulrld(.-::c' tll~I,I.; •

JI1l:Y·;.cr ,o,. t:lldi d~c;i:3c;j(i, uaando d<):) rt-'{'1l13()~": l("i"i:=; ,I

Jt Of'1Ii •..intld!Hk,-o!':, \-iH! todo!; o!,; ~H~lJ:~ t r,irr,it.f'l;;; '=l")rd.~! _fi i,,)-ltl;" t,ll:.il.ll~.'

(!;;F+'{': li!: p,'-j!'ct l~qll"r-(~r, confessar, f i rrna r mp:-,;)r:I.i·,:,() (',U ,JI. 'd j,::s,
I r'Ir.:;;ir;~r, p rc s t a r -ícpo Iment.os c d~'·',:H:.1Çe;~S, ou <lindo:; pt0~.H)f .y) _1#

nu~MIIOtfO p:'~'NAn) J I . .u IIMMUHY fi" lt~,/I.
(lJIt::VFRI Sf' (;1. F !\~4"'J 070

!
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,j,·ff'! '11-'1! L,_ .:1 f";'JLO:':<j<"lft1 j.l C'H! 'lU li';(-\Il"'~ ..•••:"'f:S
~;"I~:~ t·,·l'f('··;~."~', rcccrx-r p d~H' qJ.l.!.h;,j'"
f~~;~)f.ll": ,! i"';

(~......l::,I'~'i ~tl,J; -.:.'-1-.1 ~t" ,~d .•.!:

concc':~C' .:,U:.,j,l, r,l, .i·:'t:

qu-i Lquo r
ucoldo0

t)dl'd r(>prQ~t~rJ::J-lrl j ur.t o ,~ :USt:l\;.:.

O:Jt!Cl depdrtamnnLo, di fd:.nndo tf~;il:'StJC'::J Yj!lf ldf i.r i ,:
t rcbo l n í ar as r acmí t í r P. demitir p.lf1preqados, ,,:;fd~·br·JrI':'~

I.

:-.5:3:'lI110 '~arteirdS,

"'l::ioo::ar,-Ô:-5:>l;-.ar 8 entreqar a de..:::la:'a-,:3:J jc i:nP;)S:~.l )C rcn~a '~':'
,}Jt .Jrganlf'; podondo , dLnda assina!', oec ia ra r , .í.ní.or meí, rcc'?c",,:
restituiç~o. pagar, dssinar roeibos, dar e rec~her quitaç~:;
t r-ans fo rme r ~ mcd í f í.ca r quaisquer cont r at.os de s oc í edade .:ivi. 1 (,J
cc~~rclal ~Le a outorga~te faça O~ venha a !azer p~rte aa
sccleda(:i~, ~ss_naT os resp~ctivos :"r.s:'-L"'ulnen:os da. 3(1{:~e(J·:l·-;&.:~,
,:io:iiberar sobre que í squc r as s untos , vot ar e ~er vot ado , eJ.:J;;_rid'

.iv~os. atas, conL~dtos, altGcaçõ~s de contralOS, conselidd-_c~;
pnfin, reque r e r , p r a t j ca r e p rornove r todos O~; demais .::~,
fJPG~.ssar":'c~, ne sno que r.do ;:>3tcjam t r ans c r í t o s :-;C pro.:';~l.te n03T1:1a': ",
obedecendo rigorosa.ente às cláusulas do contrato social da
outorgante, o que diHci por bom 1i rrne e va l í oso , pçilendo irl\::ll.~;
~iI!b:it(ibclcc(~r em parte ou no t odo , com ou :3ern reserva d.., 1\1(lpt 1 :'.:
porlf:>r0::!. O presente aandato terá validade de 12 (doze) meses a
contar desta data. AS.,Ir.l D13:)r~ f :'C:':_Ff:, pediu-cu'! ~. l av r . i
~·'C'~·'\L··· ir ...• !."ÁIT'pnt', o qu.r L ,h-!pnis dc L.~l·.\... -. 1!1(' ~,~r'r.:í.· I,
(.'1" vc z ;dt..J r: c l a r o , .,H.'hou em t.u do p,;'r:'oitú e ,:011 ! '.IlITIl.', ".,;r·1"I,
ou t o r q •.• ~~ e s s í no P.rrt rni nh a prp.s~rl(.;a, decLJ.r,~'l'io ma iu , i'.'·
cl i :.:lr)(.!nSd é~,pre33.::lmênt P d p r c s c n ça é a s s í n a t u r a de te s t cmunt..r-.

í n s t r umc n t á ri a s , tal como lhe é :tlt~I.;_LH.lü pêlo .I!.'tiOfl 74, :.l::
'':::lpí':uJo X:'/, .Io f>rovin,ento GC 58/~9, d~ ;;'grégia (-(ll~~qP..jO'·:'::

r.';orcJl O.,. Just':'Çd do Estado de São Paulo, publicado no D',;n::::
OficirlJ ca Justiça, na ediç~o de 05/12/198Q, do que de tu~( rl~~
l~. EHOLOMENTOS- OUtorqante Do EscrJvào R$102,44 Do ~sta.,j:
P529, ~2 f°!::SP ~$21, rj7 - Re'Jis::-7 (;:"1:'2. RS:',39 Trl!:'UHal ';;::
J..ls~çõ-~n,39 - Sa n t a Casa R$:,02 - -=-OT~T R$164,93 - c;r.:TA :-:
'}l1fl.C14. ::::.1, I (a.) Ana Car ol ina s í Lvs Pessoa ·:je 1-1atos \,'.:.:,
~iHoli..,a siijn Pessoa de MatJos), auxiliar a d í.q í.t e í • SiJ, \.::..
~'o8.~ ,Ba,pysta y~reira fio~~ Bapt Ls t. a perei~' Ofl'-l,=ll
Sul:>~t'"1t.ut:,.t) d l' +e i e ~!)çrevI. {<l.a. I CARLOS ZI I JUNIOR.
~,<;~i;~:n~~'~~ s ~",~a por ..x~rba c.onfo~~~.sLlla, ~~I,Ü;~dc. :1 ~ te- s c rv , .
r.,,:)_a_J.!lI. A MAtY. Con[eIP..---("~r.' o O!'lt.Vld, "..J OJtll
,~ , ~•../ '1 '1/,-_[ar'" (~C7'V'iluces:.nv., po o (P~ me , pOrL(;~ (jüu r o . C.,

_-..:.--t=::::~~..i' .' , (:tcsli.: BA 'l'l$TA PEHr.rR r Of icLé.I Sub!;titut··:; /
:"'1.,., ,:'onf(,~~r, eslâ em do con], rmo S St~CPVO dOU/r"" .'
d!,{,1rJC) em puo í í co I~ r aso . / ';/ »:

I\',... .,.,/'
EM /t'.!::S1: /, )~. r ~F: .. (., ''t~. -:. -- ,.:.j"':::"_ , 7'2,4 . _.. t..

,.~~..1.!;l~'J:;;~ I I /://.A,· /.',/ <,..••
J~'1~ / '/' ,-~r./ .
"{\_ - -I ~'·-]~~--B - -, p-- .- ""f_,... ~otb,rt ~ " "'" \ oee apt.lsti'J ~r81 ra . ~I " '\ 'r:'" ~ ~J.'> () ..•

\:,~ J')~~e'~<;.w~~ t !C!c3_ ::~ubslitut o
, ':l. ~!ffI / ,,:/

'... r (fl~;'jJ
.,. . "Q. #p

~ .,!,•• '''-1- ;'''\';~'"" ... ,- ..-..",\'


